
INDICAÇÃO Nº 
2899
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a realização de obras de duplicação da Rodovia SP – 255, na altura do município de Barra Bonita.
JUSTIFICATIVA

A duplicação da Rodovia SP – 255 é uma obra que se revela de suma importância, já que, infelizmente, esta é conhecida como a “Rodovia da Morte” e esta situação não pode mais perdurar.

O Governo tem que fazer a sua parte para evitar este tipo de situação,pois somente quem circula por essa estrada, que se tornou estreita ao longo de décadas, sabe o que é transitar em meio a pesados caminhões, muitos deles abarrotados de cana de açúcar, além dos graves acidentes que ocorrem em seu percurso.

Investir na duplicação da SP – 255, não é apenas ampliar a segurança para quem vai e vem, mas representam também estimular a economia dos municípios que se localizam ao longo de seus trechos.

Caso a duplicação não ocorra, o que se admite somente a título de argumentação, a Rodovia continuará sendo conhecida como a “Rodovia da Morte”, o que, certamente, demonstrará o total descaso do governo estadual com as vidas que a percorrem diariamente.

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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